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Aprecia Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo sobre as
contas da Prefeitura  Municipal  da Estância  Turística de Ibitinga,  referente ao
exercício de 2021.

(Projeto de Decreto Legislativo n° /2024, de autoria da Comissão de Orçamento,
Finanças e Contabilidade)

Art. 1° Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
em todos os seus termos,  emitido  por  sua Egrégia  Segunda Câmara,  em Sessão
realizada em 07 de novembro de 2023, que tramitou eletronicamente via E-TCESP e
transitou em julgado, relativo às contas da Prefeitura Municipal de Ibitinga, relativas ao
exercício de 2021. 

Art.  2° O Parecer  emitido  pelo  Tribunal  de Contas  no TC nº  TC-006818.989.20-4
anexado a este Decreto conclui o Processo de Prestação de Contas do exercício de
dois mil e vinte e um (2021). 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 03 de abril de 2024. 
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Excelentíssimos Vereadores: 

Considerando o recebimento, em 28 de fevereiro de 2024, do parecer prévio do E.
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  -  TCESP  referente  às  Contas  da
Prefeitura  Municipal  de  Ibitinga  do  exercício  de  2021,  por  meio  do  PROCESSO
00006818.989.20-4 é que apresentamos este Projeto de Decreto para a apreciação
dos demais Edis. 

Nos termos do artigo 287 do Regimento Interno esta Comissão realizou análise ao
Parecer prévio exarado pelo Egrégio Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo,
referente  ao  processo  TC-00006818.989.20-4,  relativo  às  Contas  do  Exercício
Financeiro de 2021, do Poder Executivo.

O  presente  processo  refere-se  à  análise  do  parecer  prévio  exarado  pelo  Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, favorável à aprovação das contas do
Poder Executivo, excetuados os atos pendentes de julgamento por este E. Tribunal. 

Considerando a competência desta Comissão e dos vereadores desta Casa de Leis,
para julgar as contas do Poder Executivo, é que apresentamos este. 

Após estudos dos relatórios emitidos pelo Egrégio Tribunal de Contas, e, evidenciando
a importância do julgamento da Câmara sobre as contas municipais, avaliando não só
as amostragens obtidas pela fiscalização do Tribunal de Contas, mas sim avaliando a
gestão  orçamentária  e  fiscal  em  conjunto  com  a  gestão  administrativa,  como  foi
utilizado e investido o dinheiro público, em benefício de seu povo. 

Diante  disto,  não  vislumbramos  prejuízo  ao  município  e  seus  munícipes,  e,  desta
forma,  pelos  motivos  acima,  e  ratificando  o  parecer  prévio  exarado  pelo  Egrégio
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de São  Paulo,  opinando  pelo  parecer  favorável  às
contas do exercício financeiro de 2021, do Poder Executivo do nosso município. 

Analisando a documentação apresentada pelo Tribunal de Contas, sobre as Contas da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, referentes ao exercício de 2021,
esta  Comissão  analisou  o  processo  e  concluiu  que  nada  obsta  a  aprovação  do
Parecer Prévio relativo as contas apresentadas e analisadas pelo Egrégio Tribunal,
estando  os  seus  membros  de  acordo  com  aprovação  das  contas  da  Prefeitura
Municipal do exercício de 2021, e, para isso, apresenta ao Plenário, para deliberação,
o Projeto de Decreto Legislativo, para APROVAÇÃO das contas. 

Respeitosamente, 
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